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. ,.'.i'(ü'iô'g~·afo n" 89/05 Projeto de Lei n" 128/05, do Ver. Ricardo Cortes - PV) 

Dispõe sobre o atendimento aos portadores de 
deficiência visual grave do ensino fundamental 
e médio nas escolas de Ubatuba. 

Ricardo Cortes, Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribt1ições legais, 

Faço Saber que a Câmara Munléipa(;11anteve e eu, promulgo nos termos do § 
Sº~o artigo 40 da Lei Orgânica do Município,' J?.f.01)),Ulgo à segt1inte Lei: 

~ \ - . i • 

Artigo I" - As escolas. de Eri~\no '/oundamental e Médio, estabelecidas no 
. . -- ,'-"-'""_), 

Município de Ubatuba, que atendam alunos com deficiência- visual grave, ficam obrigadas a 
oferecer recursos profissionais e equipamentos necessários para atender as peculiaridades 
desta clientela. 

§ I" - O profissional citado no;:'.'.«ápuÍ" tjesse artigo deverá possuir habilitação 
le nivel copetente para no ensino de defici;eJ1t)

1 

vfsuai.s e prestar apoio ao professoc regular 
a classe. , ,.1 , ~' • · -. 
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§ 2 - Os equipamentos basices al serem ofericidos incluem: maquina braile, 
. ' . 

er.lado de computador em braile, livros em! qraile, Soruban e çanetas especiais para 
eficientes \1isuais. · ' 
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Artigo 2º - O atendir11ent? ed0caci\,mal aos alunos. ç_op1 deficiência visual grave 

e verá ser real i7_,ado nas clas~_ys. co1nü11S~-çl_cl·~nSií1o- re·gular .. ".:-- ··· 

Artigo 3" -As despesas dec0rÍ·ente dà ex~cução desta. lei c_orrerão por conta de 
otações orçame11 ta ri as. pró:pria_~; '.consl'glii na:qã. ~_?:91~çciin611 to. do: pr&xin12'"á_n_Ó~-.. -·-; , 

Artigo 4';, - Esta Lei entra em 'vigor a partir do inicio do. ano letivo de 2006, 
1evogadas as disposições e_p1 con.!ra1:i9;:f. .. -~. '. -r
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Câmara Municipal ele Ubatuba, 13 de janeiro de 2.006. 
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Ri ardo Cortes - PV 
)>residente 
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